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EDITAL Nº 01 / 2025 - Processo seletivo para o Curso de Especialização em 
Epidemiologia Aplicada aos Serviços do Sistema Único de Saúde - Episus 

Intermediário 
 

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
 

A Coordenação do Curso de Especialização em Epidemiologia Aplicada aos Serviços do Sistema 
Único de Saúde – EpiSUS Intermediário – torna público o resultado preliminar do 
procedimento de heteroidentificação, referente aos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) 
negros(as) (pretos/pardos) que concorrem às vagas reservadas às ações afirmativas da Turma 
Bahia. O procedimento foi conduzido pela Comissão de Heteroidentificação, nos termos do 
item 5.5 do Edital nº 01/2025, com base no critério fenotípico para verificação da 
autodeclaração. A relação está organizada em ordem alfabética, conforme descrito a seguir: 
 

N 
Nº do 

formulário 
de inscrição 

Nome do(a) candidato(a) Validação da autodeclaração 

1 167 Ademildes de Sena Campos Confirmada 

2 128 Ana Keila de Jesus Bispo Confirmada 

3 201 Cristianne Andrade da Rocha Não confirmada 

4 91 Ernandes Souza Vieira dos Santos Não compareceu 

5 228 Gabriella Farias Gomes Confirmada 

6 166 Isabela Salgado Fernandes Confirmada 

7 218 Itana Miranda dos Santos Confirmada 

8 214 Jaqueliny de Jesus Bezerra Confirmada 

9 158 Jecica dos Santos Xavier Confirmada 

10 203 Leidna da Silva Santos Não compareceu 

11 159 Queicy Kelly Santana Câmara Confirmada 

12 140 Rogério Ribeiro Ramos Não confirmada 

 
Os(as) candidatos(as) que não compareceram à entrevista de heteroidentificação estão, 
automaticamente, eliminados(as) do processo seletivo, conforme o item 5.5.9 do Edital nº1/2025. 
Os(as) candidatos(as) cuja autodeclaração não foi validada pela Comissão de Heteroidentificação 
concorrerão ao processo seletivo por ampla concorrência, conforme o item 5.5.10 do Edital nº1/2025.  

De acordo com o item 11 do Edital nº 01/2025, o(a) candidato(a) poderá interpor recurso contra este 
resultado preliminar, exclusivamente por meio de formulário eletrônico específico, também acessível 
no site oficial do curso. Serão admitidos recursos somente nos dias 23 e 24 de outubro de 2025; 
manifestações fora do prazo ou por outros meios não serão consideradas. 

• Para solicitar interposição de recurso, clique aqui. 
 
 

Salvador, BA, 22 de outubro de 2025. 
Fiocruz Bahia 

Secretaria de Saúde do Estado da Bahia 

https://forms.office.com/r/R5cPrJzUki

